
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS

   Endereço: TRAVESSA SÃO JOSÉ

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - Estado: SE - CEP: 49140000

   Advogado(a): MÁRCIO MENEZES  3586

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento:  Rua da Assembleia 24 Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011904

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202190001484
Número Único: 0002713-19.2021.8.25.0008
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 26/07/2021
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos
Coqueiros
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas
- DIREITO DO CONSUMIDOR - Irregularidade no atendimento
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202190001484, referente ao protocolo nº 20210726161904529, do

dia 26/07/2021, às 16h19min, denominado Procedimento Comum, de Práticas Abusivas, Irregularidade no

atendimento. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CIVEL DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS/SE. 

 

DENISON ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, convivente, 

servente de pedreiro, portador de RG de n. 26720400, CPF de n. 

06973427510, domiciliado na Travessa São José, n. 26, Centro, Barra 

dos Coqueiros/Se, CEP: 49140000, vem mui respeitosamente à 

presença de V. Excelência, através do advogado infra assinado, 

interpor AÇÃO ORDINÁRIA em face de SEGURADORA 

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ de n. 09248608000104, com sede na 

rua Senador Dantas, n. 74, 5°, 6°, 9°, 14° e 15° andares, centro, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP: 20031205,pelos motivos abaixo declinados: 

DOS FATOS: 

A parte autora no dia 09/08/2020, conforme documentos em anexo, 

sofreu acidente de trânsito, provocando acentuada lesão corpórea. 
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Posteriormente ao fato, o requerente foi resgatado e encaminhado 

para atendimento médico, sendo diagnosticado que o mesmo sofreu 

fratura de sua mão. 

Ademais, face o acidente necessitou o autor sofrer intervenção 

médica que o deixou impossibilitado de exercer suas atividades 

laborais; pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas, 

restou o requerente com acentuada limitação física, além de sentir 

dores intensas e constantes, prejudicando sobre maneira no seu 

trabalho, pessoa humilde, de pouco estudo, e sua renda depende de 

seu trabalho braçal. 

A parte autora sofreu séria lesão em seu membro, passando por 

procedimento delicado, restando considerável limitação física que 

ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de retornar as suas 

atividades normais, encontra-se debilitado, sente dores para pegar 

qualquer objeto, portanto, limitação profunda. 

Consideráveis foram os prejuízos e limitações ocasionadas em razão 

da fratura sofrida, prejuízos esses que acompanham o requerente até 

hoje e que possivelmente lhe acompanhará por toda sua vida. 
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Portanto, possui o autor direito assegurado por lei, preenchendo 

requisitos para recebimento da indenização, ou seja, todos os 

documentos médicos levam ao entendimento de que fora grave a 

perda funcional do membro afetado.  

 DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente; 

 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso 
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à vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, 

fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 

do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso). 

Assim, tem-se evidenciado: 

 

a) Prova do acidente, conforme boletim de ocorrência, atendimento 

da SAMU e prontuário de atendimento. 

 

b) Prova do dano decorrente, conforme laudo do IML. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 
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art. 373do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto 

à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento 

de obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra 

no Código Civil nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 

sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 
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PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez permanente parcial, deve ser fixada em valor 

proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do acidente 

automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. (TJ-GO – AC: 04574988420088090065, Relator: DR 

(A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 

22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 

04/10/2016). 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato 

pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de 

cobrança de seguro DPVAT, a correção monetária incide a partir da 

data do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula 

nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a sucumbência 

recíproca, devem ser as partes condenadas, proporcionalmente, ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da assistência 

judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última, segundo o 

que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo se falar 

do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado pelo 

Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 

04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA 

CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, 

Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016). 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Autor encontra-se desempregado, conforme CTPS, em anexo, não 

possuindo condições financeiras para arcar com as custas processuais 

sem prejuízo do seu sustento e de sua família, conforme declaração 

de hipossuficiência, cópia dos seus contracheques e certidão de 

nascimento dos filhos que junta em anexo. 

 

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição 

Federal e pelo artigo 98 do CPC, requer seja deferida a AJG ao 

requerente. 
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DOS PEDIDOS 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do 

art. 98 do Código de Processo Civil; 

2.  A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, 

querendo responder a presente demanda; 

 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao 

pagamento imediato das quantias devidas, no valor de R$ 

13.500,00(treze mil e quinhentos reais), acrescidas ainda de 

juros e correção monetária; 

 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito. 
 

5. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios 

nos parâmetros previstos no art. 85, § 2º do CPC 

 

6. Dá-se à causa o valor de R$13.500,00(treze mil e quinhentos 

reais). 

7. Nestes termos, pede deferimento. 

GUSTAVO ANTONIO DE PAULA SOBRAL 

OAB/SE 7029 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202113501913

Data:

Num. Guia:

26/07/2021

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 21.86

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 408.07

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Barra dos Coqueiros

Valor da(s) Diligência(s): R$ 29.15

TOTAL 661,58
Guia Válida 15/08/2021

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202113501913

Data:

Num. Guia:

26/07/2021

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 21.86

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 408.07

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Barra dos Coqueiros

Valor da(s) Diligência(s): R$ 29.15

TOTAL 661,58
Guia Válida 15/08/2021

Via - Banco Autenticação Mecânica

856100000061  615801560124  021135019137  202108150345

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202113501913

Data:

Num. Guia:

26/07/2021

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 21.86

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 408.07

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Barra dos Coqueiros

Valor da(s) Diligência(s): R$ 29.15

TOTAL 661,58
Guia Válida 15/08/2021

Via - Parte Autenticação Mecânica
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 37



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro benefício da justiça gratuita. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, designo

audiência de conciliação mista, para o dia 13/10/2021, às 10:30 horas, pela plataforma ZOOM MEETING,

disponibilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, com o link

(https://us02web.zoom.us/j/6397011736?pwd=Uzl6T2tJNUFuMzJtTk1WM3orQXBrUT09), devendo comparecer

pessoalmente ao fórum da Barra dos Coqueiros, apenas quem não tiver condições técnicas de acessar o referido

endereço eletrônico. Cite-se o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para comparecer à audiência nos termos acima

mencionados, devendo observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedência (art. 334, caput do CPC). A

intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, caso este seja constituído (artigo 334, §

3º do CPC). Caso a parte autora, seja representada por advogado dativo ou defensor público, deverá ser intimada

pessoalmente para o comparecimento. Dos mandados de citação e intimação deverá constar a advertência do art.

334, § 8º, do CPC, bem ainda que as partes devem comparecer acompanhadas de advogado ou Defensor Público.

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, que será de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput),

terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I), sob pena de ser

considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

Demandados que não possuem meios para custear a contratação de advogado, deverão procurar ao fórum da Barra

dos Coqueiros para solicitar um Advogado Dativo, por meio do telefone (79) 3226-3100. Em caso de dúvida a

respeito do presente mandado, a parte poderá, das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira, entrar em

contato, via telefone nº (79) 3226-3100, ou celular nº (79) 98141-4759 com a Secretaria da 1ª Vara Cível e Criminal

da Barra dos Coqueiros, devendo informar a respeito de qual processo a comunicação se refere. Atente a Secretaria

para o disposto no artigo 2º da Portaria 33/2020 GP1, devendo, sempre que possível, inserir nos mandados o(s)

número(s) de contato telefônico do destinatário da intimação ou, se não encontrado, o número de contato de seu

advogado, a fim de viabilizar a aplicação da intimação definida na citada Portaria.<br/><br/> Designo o dia

13/10/2021 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202190001484 - Número Único: 0002713-19.2021.8.25.0008
Autor: DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro benefício da justiça gratuita.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, designo audiência de
conciliação , para mista o dia 13/10/2021, às 10:30 horas, pela plataforma ZOOM MEETING,

, com disponibilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe o link
(https://us02web.zoom.us/j/6397011736?pwd=Uzl6T2tJNUFuMzJtTk1WM3orQXBrUT09),

 comparecer pessoalmente ao fórum da Barra dos Coqueiros, apenas quem não tiverdevendo
condições técnicas de acessar o referido endereço eletrônico.

Cite-se o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para comparecer à audiência nos
termos acima mencionados, devendo observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de
antecedência (art. 334, caput do CPC).

A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, caso este seja constituído (artigo 334, § 3º
do CPC). Caso a parte autora, seja representada por advogado dativo ou defensor público, deverá ser intimada
pessoalmente para o comparecimento.

Dos mandados de citação e intimação deverá constar a advertência do art. 334, § 8º,
do CPC, bem ainda que as partes devem comparecer acompanhadas de advogado
ou Defensor Público.

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, que será de 15
(quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso,
da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I), sob pena de ser considerada revel
e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora
(CPC, art. 344).

Demandados que não possuem meios para custear a contratação de advogado, deverão procurar ao fórum
da Barra dos Coqueiros para solicitar um Advogado Dativo, por meio do telefone (79) 3226-3100.

Em caso de dúvida a respeito do presente mandado, a parte poderá, das 08:00 às 14:00 horas, de segunda
a sexta-feira, entrar em contato, via telefone nº (79) 3226-3100, ou celular nº (79) 98141-4759 com a
Secretaria da 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, devendo informar a respeito de qual
processo a comunicação se refere.

Atente a Secretaria para o disposto no artigo 2º da Portaria 33/2020 GP1, devendo, sempre que possível,
inserir nos mandados o(s) número(s) de contato telefônico do destinatário da intimação ou, se não
encontrado, o número de contato de seu advogado, a fim de viabilizar a aplicação da intimação definida
na citada Portaria.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001496039-76. fl: 1/2
em 27/07/2021 às 15:48:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Destaque-se, ainda, que cada patrono deve manter o endereço de e-mail ou contato de Whatsapp
atualizado para fins de recebimento das instruções e do link de acesso à sala de videoconferência.

 

Advirtam-se as partes e profissionais que:

 
— é obrigatória a medição da temperatura para ingresso nas dependências do Fórum local e, sendo
constatado que o cidadão está com febre, este será orientado a buscar uma unidade de saúde especializada
para avaliação do seu estado clínico.

 
— é obrigatória a utilização de máscaras de proteção facial para ingressar no Fórum, que deverá ser
mantida durante toda permanência no local, até sua saída.

 
— é proibida qualquer tipo de aglomeração de pessoas dentro do fórum.

 
— é proibida a entrada no Fórum com crianças ou acompanhantes, salvo nos casos de extrema
necessidade, e após expressa consulta à chefia da unidade a que irá se dirigir.  

 
— é necessária a higienização das mãos lavando-as com frequência ou com o uso de álcool em gel 70%.

 
-- é obrigatória a observância da distância de 2 metros sinalizada nos ambientes do Fórum local.

 V.

Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 27/07/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 15:48:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001496039-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001496039-76. fl: 2/2
em 27/07/2021 às 15:48:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 

p. 40



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

   INTIME-SE o autor, através do seu Advogado, nos termos do Art. 334, § 3º do CPC, para comparecer a audiência

de conciliação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 28/07/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 27/07/2021, às 21:07:54.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  04/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210804212106383 às 21:21 em 04/08/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2826843- C3/ 2021-02298/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

  

 

 

 

Processo: 202190001484 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 
administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 
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Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

 

DO LAUDO DO IML COTNRADITÓRIO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Em que pese o laudo apontar a existência de um percentual correspondente à 10% do punho esquerdo, no 
quesito nº6  quando há pergunta sobre a perda de função a resposta foi negativa: 

 

Portanto, verifica-se que o laudo é contraditório e não elucida de maneira objetiva a questão, trazendo 
dúvida quanto a existência ou não de invalidez. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, requer a intimação do IML para esclareça os pontos 
levantados. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela intimação do IML com o fito de auferir confirmar 
a existência de invalidez permanente. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da 
realização da prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção 
da prova para o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BARRA DOS COQUEIROS, 3 de agosto de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DENILSON 
ALMEIDA DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de BARRA DOS COQUEIROS, nos autos do Processo 
nº 00027131920218250008. 

  

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  10/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE o requerente para apresentar réplica à contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  17/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MÁRCIO MENEZES -

3586}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1° 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS 

COQUEIROS/SE. 

Proc. 202190001484 

 

DENILSON ALMEIDA SANTOS, devidamente qualificado nos 

autos supra mencionado, vem mui respeitosamente à presença de V. 

Excelência, através do advogado infra assinado, se manifestar sobre a 

CONTESTAÇÃO APRESENTADA, pelos motivos abaixo 

declinados: 

DOS FATOS: 

A parte autora no dia 09/08/2020, conforme documentos em anexo, 

sofreu acidente de trânsito, provocando acentuada lesão corpórea. 
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Posteriormente ao fato, o requerente foi resgatado e encaminhado 

para atendimento médico, sendo diagnosticado que o mesmo sofreu 

fratura, sofrendo intervenção médica cirúrgica, que o deixou 

impossibilitado de exercer suas atividades laborais até os dias atuais; 

pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas, restou o 

requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores 

intensas e constantes, prejudicando sobre maneira no seu trabalho, 

pessoa humilde de pouco estudo, e sua renda depende de seu trabalho 

braçal. 

A parte autora sofreu séria lesão em seu membro, passando por 

procedimento delicado, restando considerável limitação física que 

ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de retornar as suas 

atividades normais, encontra-se debilitado, sente dores para pegar 

qualquer objeto, portanto, limitação profunda. 

Consideráveis foram os prejuízos e limitações ocasionadas em razão 

da fratura sofrida, prejuízos esses que acompanham o requerente até 

hoje e que possivelmente lhe acompanhará por toda sua vida. 

Portanto, possui o autor direito assegurado por lei, preenchendo 

requisitos para recebimento da indenização(acidente 

automobilístico + dano permanente), ou seja, todos os 
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documentos médicos levam ao entendimento de que fora grave a 

perda funcional do membro afetado, sendo este dano permanente. 

Conforme podemos observar o laudo do IML deixa claro em sua 

conclusão: 

“Resultou para o periciado um dano permanente completo 

incompleto de repercussão leve, comprometendo os movimentos do 

punho esquerdo. 

Ora, o dano é permanente, provocando a incapacidade total do autor 

de realizar suas atividades profissionais, a lesão é permanente em 

seu membro superior, estabelecendo o senhor perito em dez por 

cento de perda! 

DA NECESSIDADE DE PREVIO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO: 

Completamente desnecessário o pedido administrativo anterior ao 

ajuizamento da ação judicial, entendimento este pacifico e majoritário 

em todos os tribunais do País. 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR 

COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. Restou 

evidenciado no caso em tela o interesse processual da 

parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao 

Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe 

assegure o pagamento da cobertura securitária. 2. A parte 

demandante não está condicionada a qualquer óbice de 

cunho administrativo para exercício de seu direito, 

bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela 

jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para 

só então procurar amparo na via judicial. Dado provimento 

ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 

70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009) 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA 

DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento 

administrativo não retira dos beneficiários o direito de 

postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de 
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violação ao direito constitucional do acesso ao Judiciário. 

Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença 

desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70031697154, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado em 

09/09/2009) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. Pleito administrativo que não tem o 

condão de condicionar o acesso ao Judiciário, sob pena de 

comprometimento da garantia prevista no art. 5º, XXXV, 

da CF. Sentença desconstituída. APELAÇÃO PROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70031360175, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 

26/08/2009). 

DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE: 

A alegação da empresa demandada de que a lesão não foi provocado 

pelo acidente automobilístico é ridícula, o autor sofreu o acidente e 

foi levado ao hospital pela SAMU, estando tudo devidamente 

provado nos autos, portanto, a lesão foi causada em função do 

acidente que o autor sofreu, sendo necessário cirurgia e tratamento 

médico permanente! 
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Destarte, o laudo do IML somente existiu por determinação da 

delegacia, onde fica claro que toda lesão proveio do acidente sofrido 

com o veículo automotor. 

Sendo assim, a empresa demandada não visa cumprir com o seu dever 

funcional de pagar o prêmio ao segurado, que possui todas as 

condições legais para recebe-lo, já que sofreu danos permanentes, 

causados por acidente automobilístico. 

DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente; 
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III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso 

à vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, 

fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 

do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso). 

Assim, tem-se evidenciado: 

 

a) Prova do acidente, conforme boletim de ocorrência, atendimento 

da SAMU e prontuário de atendimento. 

 

b) Prova do dano permanente decorrente do acidente, conforme 

laudo do IML. 
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É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 

art. 373do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto 

à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento 

de obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra 

no Código Civil nos seguintes termos: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 
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Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 

sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 

PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização 

do seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente 

parcial, deve ser fixada em valor proporcional ao grau do 

dano sofrido pela vítima do acidente automobilístico. 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. (TJ-GO – AC: 04574988420088090065, 

Relator: DR (A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de 

Julgamento: 22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de 

Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016). 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato 

pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 

Sendo assim, requer o julgamento totalmente procedente da presente 

demanda, devendo ser indenizado o autor pelos danos permanente 

que sofrera, por ser justo e legal, condenado a demandada em custas 

e honorários advocatícios. 
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Nestes termos; 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju, 19 de agosto de 2021. 

MÁRCIO MENEZES 

OAB/SE 3586 

p. 83



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MÁRCIO MENEZES - 3586}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 84



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DE BARRA DOS 
COQUEIROS/SE 

 

 

PROC. Nº 202190001484 

 

  

DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS, vem mediante seu 
advogado constituído nos Autos supra mencionado, informar que 
face a manifestação da empresa demandada, e em não 
demonstrando qualquer possibilidade de acordo, requer que seja 
dado andamento ao feito, sendo desmarcada a audiência 
conciliatória. 

Nestes termos; 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju, 16 de setembro de 2021. 

MÁRCIO MENEZES 

OAB/SE 3586 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 86



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 13/10/2021 às 10:30h cancelada. Motivo: Não houve acordo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  17/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a falta de interesse das partes na realização da audiência de conciliação, defiro o pedido de

andamento do feito com o cancelamento da audiência marcada nos autos. Intimem-se as partes para se

manifestarem, no prazo de quinze dias, acerca do interesse na produção de outras provas, especificando-as, caso a

resposta seja positiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202190001484 - Número Único: 0002713-19.2021.8.25.0008
Autor: DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Considerando a falta de interesse das partes na realização da audiência de conciliação, defiro o pedido de
andamento do feito com o cancelamento da audiência marcada nos autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de quinze dias, acerca do interesse na produção de
outras provas, especificando-as, caso a resposta seja positiva.

 

V.

Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 17/09/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 11:58:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001947962-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001947962-74. fl: 1/1
em 17/09/2021 às 11:58:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2826843- C3/ 2021-02298/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

  

Processo: 202190001484 

                                DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

Considerando a patente contradição do laudo do IML acostado pelo autor, que, em dado momento aponta 
limitação funcional de 10% para o punho esquerdo e nos quesitos afirma não haver déficit permanente, se faz 
necessário esclarecimento da conclusão apontada. 

Com isso, requer seja expedido ofício ao órgão, a fim de que possa ser dirimida a dúvida quanto ao documento  
apresentado.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BARRA DOS COQUEIROS, 23 de setembro de 2021. 

 
 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  21/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o REQUERENTE foi intimado pelo Diário da Justiça do dia 20/09/2021, porém não apresentou

manifestação ao despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  21/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o requerimento de fls. 91, oficie-se conforme requerido. Assinalo prazo de 20 dias para resposta. Com a

juntada do ofício, INTIMEM-SE as partes para se manifestarem, caso queiram, em 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202190001484 - Número Único: 0002713-19.2021.8.25.0008
Autor: DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

 

Defiro o requerimento de fls. 91, oficie-se conforme requerido. Assinalo prazo de 20 dias para
resposta.

Com a juntada do ofício,  as partes para se manifestarem, caso queiram, em 15INTIMEM-SE
(quinze) dias.

 

D

 

Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 08/11/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 13:38:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002359927-64.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002359927-64. fl: 1/1
em 08/11/2021 às 13:38:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  13/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação enviada à COGERP - Instituto Médico-legal.</br> Defiro o requerimento de fls. 91, oficie-se conforme

requerido. Assinalo prazo de 20 dias para resposta. Com a juntada do ofício, INTIMEM-SE as partes para se

manifestarem, caso queiram, em 15 (quinze) dias. </br> Intimação enviada ao Perícia Técnica. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação à Coordenadoria Geral de Perícia da SSP/SE considerada em 24/01/2022, nos termos do art 5º, §3, da lei

11.419/06, referente ao movimento efetuado em 13/01/2022, às 10:24:22.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 102



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  06/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 103



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2826843- C3/ 2021-02298/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

  

  

Processo n.º 00027131920218250008 - 202190001484 

  

                              DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 
segue: 

Em que pese a existência do despacho do dia 25/01/2022, que determinou a intimação da Coordenadoria Geral 
de Perícia da SSP/SE, não se observa a efetiva intimação. 

Dessa forma, requer seja efetivada a intimação do citado setor ou certificada sua efetivação com 
cumprimento ou não da ordem. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BARRA DOS COQUEIROS, 4 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  28/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o IML não apresentou manifestação a INTIMAÇÃO ELETRÔNICA enviada

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  REITERE a INTIMAÇÃO ELETRÔNICA à COGERP - Instituto Médico-legal, solicitando o cumprimento do despacho

retro

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  04/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação enviada à COGERP - Instituto Médico-legal.</br> Defiro o requerimento de fls. 91, oficie-se conforme

requerido. Assinalo prazo de 20 dias para resposta. Com a juntada do ofício, INTIMEM-SE as partes para se

manifestarem, caso queiram, em 15 (quinze) dias. (EXPEDIENTE REITERATIVO)</br> Intimação enviada ao Perícia

Técnica. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  17/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação à Coordenadoria Geral de Perícia da SSP/SE considerada em 16/05/2022, nos termos do art 5º, §3, da lei

11.419/06, referente ao movimento efetuado em 04/05/2022, às 13:01:39.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  30/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o IML não apresentou manifestação a INTIMAÇÃO ELETRÔNICA enviada 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  13/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  12/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outros Documentos. Em função da Intimação Eletrônica do dia 13/01/2022 emitida pelo TJSE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  12/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outros Documentos. Em função da Intimação Eletrônica do dia 04/05/2022 emitida pelo TJSE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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12/08/2022 11:23 https://www.tjse.jus.br/tjnet/portalCriminal/controlePrisionalApp.wsp?wi.redirect=HE4J3FL9HAWC9DEUY8Q0

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portalCriminal/controlePrisionalApp.wsp?wi.redirect=HE4J3FL9HAWC9DEUY8Q0 1/1

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Protocolo Nº 20220812112001230

A solicitação foi enviada para 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros por
George Williame Campos Fernandes Pereira em 12/08/2022 às 11:20:19

G
Geral

Informações da Petição

Dados do Processo

Número do Processo:

202190001484

Classe:

Procedimento Comum Cível

Competência:

1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos 

Processo:

202190001484

Fase:

POSTULACAO

Situação:

ANDAMENTO

Data de Distribuição:

26/07/2021

Segredo:

NÃO

Sigiloso:

NÃO

Anexos

Anexo Tipo Observação

1 CI 17-2022.pdf Outros documentos Cientificação do Perito.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  19/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o conteúdo do ofício de fl. 117, intimem-se as partes para se manifestar em 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202190001484 - Número Único: 0002713-19.2021.8.25.0008
Autor: DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando o conteúdo do ofício de fl. 117, intimem-se as partes para se manifestar em 15 dias.

Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 19/08/2022,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 15:06:54

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001831662-58.

Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, em 19/08/2022 às 15:06:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001831662-58. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202190001484

 

DATA:

  22/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MÁRCIO MENEZES - 3586}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE. 

 

PROC. Nº 202190001484 

DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS, vem mediante seu 
advogado constituído nos Autos supra mencionado, informar e 
requerer o julgamento do feito, haja vista, que as provas das 
deficiências estão nos autos, devidamente comprovados! 

Nestes termos; 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju, 22 de agosto de 2022. 

MARCIO MENEZES 

OAB/SE 3586 

p. 123
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